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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
EMENDA MODIFICATIVA 

 
Modifica o Art. 4º , ficando a redação da seguinte forma: 

 
Art.4º - Os terrenos inscritos em ocupação e em dia com o recolhimento das receitas 
patrimoniais serão, pelo valor de mercado, aos respectivos ocupantes cadastrados na 
Secretaria do Patrimônio da União, exceto no caso de desinteresse do ocupante. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A alteração na redação da expressão poderão ser para serão, evita interferências na 
definição dos imóveis que venham a ser vendidos diretamente em detrimento dos que 
serão vendidos por licitação. 
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